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UNIVERSIDADE DO ESTADO DO PARÁ
CENTRO DE CIÊNCIAS BIOLÓGICAS E DA SAÚDE
COMISSÃO DE RESIDÊNCIA MULTIPROFISSIONAL EM SAÚDE – COREMU / UEPA

EDITAL Nº 117/2025 – UEPA
PROCESSO SELETIVO PARA RESIDÊNCIA MULTIPROFISSIONAL E EM ÁREA PROFISSIONAL EM SAÚDE – 2026

TERMO DE COMPROMISSO DO RESIDENTE
Eu, 		, profissão 	__, abaixo assinado (a), inscrito (a) no curso de Residência em Área Profissional em Saúde da Universidade do Estado do Pará – UEPA, na área de concentração: 	___________,  no  ano  de 2026,  Município  de _______________________________, com bolsa financiadas pelo Ministério da Saúde; declaro ter ciência sobre as resoluções da CNRMS e termos instituídos pelo edital de seleção da residência da UEPA Nº 117/2025, em consonância com o regimento da COREMU/CCBS/UEPA, conforme discriminado abaixo.

Reconhecer que o referido programa confere uma formação de ensino em serviço, com carga horária total de prática de 80% e teórica de 20%, com compromisso de contribuir com as diretrizes previstas no projeto pedagógico do programa, bem como atuar em diversos cenários do Sistema Único de Saúde – SUS, considerando as redes de atenção em saúde em baixa, média e alta complexidade.

Para obter a certificação o residente deverá participar das atividades da residência considerando o percentual de frequência de 100% para as atividades práticas e teórico-práticas e no mínimo de 85% para atividades teóricas; cumprir 60 horas semanais de atividades, incluindo atividades de reposição ou plantão em feriados e pontos facultativos a fim de atingir a carga horária mínima para a formação e conclusão no curso - Resolução CNRMS Nº 5, de 7 de Novembro de 2014, que dispõe sobre a duração e a carga horária dos programas de Residência em Área Profissional da Saúde nas modalidades multiprofissional e uniprofissional e sobre a avaliação e a frequência dos profissionais da saúde residentes.

Conhecer e atender ao disposto na Resolução CNRMS nº 1, de 27 de dezembro de 2017 no que se refere aos artigos 1º e 2º e parágrafos, e 5º artigo, que dispõe sobre o número de Programas de Residência em Área Profissional da Saúde, nas modalidades multiprofissional e uniprofissional, cursados por egressos de programas – que poderá cursar até dois programas por egressos; Conhecer e observar o regimento da COREMU, o qual é baseado na Resolução CNRMS nº 2, de 13 de abril de 2012, que dispõe sobre Diretrizes Gerais para os Programas de Residência Multiprofissional e em Profissional de Saúde.

Conhecer sobre a Resolução CNRMS Nº 3, de 17 de Fevereiro de 2011, dispõe sobre licenças, trancamentos e outras ocorrências de afastamento de profissionais da saúde residentes.

As vagas serão disponibilizadas em Regime de Tempo Integral, com Dedicação Exclusiva, de acordo com a Lei nº 11.129, de 30 de junho de 2005 art. 13, § 2º e no Despacho Orientador CNRMS nº 1/2015 – sobre cursar a Residência em concomitância com outras atividades e Regimento Interno da COREMU, desta forma, Não será admitido qualquer outra forma de vínculo empregatício e/ou de estudos (graduação ou pós-graduação).
Seguir os itens preconizados no Regimento Geral da COREMU vigente.
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